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Estado de Mato Grosso
PreÍeitura Municipal de Rondolândia

Procuradoria-G€ral do Municipio
Gestío 2017/2020

AIITOR-LA, DO PODER EXECU'IIVO

Dispõe sobre a abertura de Crédito Ádicional
Especial no orçanBnlo em vigor de que truta a Lei
n'406, de 28 de Dezembro de 2017 - LOA 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA, no uso de suas atribuições legais.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Art. l'. Fica aberto no orçamento vigente o Crédito Adicional Especial no valor de R$ 180.fiX),ü)
(cento e oitenta mil reâis) na Unidade Orçamenliria: Secretaria Municipal de Saúde, na seguinte

dotação orçamenliria:

Orgão: 05 - Secretaria Municipal de Saúde

Unidade: 0l Gestão de Saúde
Projeto/Atividade: 1.12? Ampliação Reforma Adequação e Construção da Unidade de Saúde

CODIGO
REDUZTDO

Unidade: 02 Fundo Municipal de Saúde

Projeto/Atividade: 2. 146 Manutenção e Encargos Progtama Media Alta Complexidade

Art. 2" - Cria-se a dotação para atender a contrapartida da compra da ambulância e equipamento
odontológico no valor de R$ 34.ü)0,00 (trinta e quatro mil reais), na Unidade Orçamentária:
Secretaria Municipal de Saúde, na seguinte dotação orçamentária:

Unidade. 02 - Fundo Municipal de Saúde

Proj eto/Atividade: 2.146 Manutenção e Encargos Programa Media Alta Complexidade

Avenida Joano Ah,es de Oliveira, s/n, cenbo, Rondolôndia,/MT.
CEP 78.380-000 - Fone: (66) 3542-1005.

ELEMENTO
DESPESA

DESCRIÇAO VALOR

127 4.4.90.51 .00.00 Obras e Instalações 0014 r00 000,00

CODIGO
REDUZIDO

ELEMENTO
DESPESA

DESCRIÇAO VALOR

152 4 4 90 52 00.00 Equipamentos e Material
Permanente

0014 80 000.00

CODIGO
REDUZIDO

ELEMENTO
DESPESA

DESCRIÇAO VALOR

4 4.90 52 00.00 Equipamentos e Material
Permanente

0002 9.000.00

Lf,l N'.t29. DE 17 DE JULHO DE 20I8.

FONTE
RECTIRSO

FONTE
RECT'RSO

FONTE
RECI]RSO
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Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Rondolândia

Procuradoris-Geral do Município
Gestão 2Ol712020

Projeto/Atividade 2.173 - Manutenção e Encargos - Programa Saúde Bucal

Art.3'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

ArL 4", Revogam-se as disposiÇões em contÍário

Rondolândia/MT, I 7 de Julho de 201 8

Agnaldo es de Carvalho

Prefeito Nlunicipal

CODIGO
REDUZIDO

ELEMENTO
DESPESA

FONTE
RECURSO

VAI,OR

4.4.90.s2.00.00 Equipamentos e Material
Permanente

C)0I ,+ 25.000,00

Ávenida Joana Alles de Oliveira, s,/n, centro, Rondolânüo/MT.
CEP 78.380-000 - Fone: (66) 3542-1005.

DESCRIÇAO
I


